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    PREFÁCIO




    Honrada pela generosa escolha dos autores em me confiar a responsabilidade de prefaciar esta obra. Alegria também ao ver florescer a produção doutrinária brasileira sobre os contornos jurídicos do imenso desafio civilizatório imposto pelo enfrentamento às mudanças climáticas.




    A presente obra reúne pesquisadores de elevada qualificação acadêmica e profissionais que atuam diretamente no sistema de justiça, lidando com os desafios concretos da agenda climática. Essa combinação de olhares - que articula teoria e prática - confere à obra uma qualidade diferenciada, capaz de oferecer aos leitores uma compreensão densa, abrangente e, ao mesmo tempo, profundamente conectada com a realidade.




    O título da obra traz como foco central a proteção do sistema climático, mas sua contribuição vai muito além de uma abordagem literal ou restrita desse conceito. Os textos aqui reunidos se dedicam a destrinchar, com rigor e profundidade, as múltiplas nuances de sentido e de alcance da proteção jurídica do sistema climático. Ao fazê-lo, as autoras e os autores revelam a complexidade dessa agenda, seus fundamentos normativos, suas interfaces com outros ramos do direito e os desafios práticos de sua efetivação.




    Merece especial destaque o recorte atento ao contexto latino-americano e, em particular, ao cenário brasileiro. A partir dessas perspectivas, os textos mergulham nas dificuldades concretas de afirmação e de implementação dos direitos e deveres em matéria climática diante de espaços marcados por desigualdades históricas, vulnerabilidades sociais e ambientais, e profundas assimetrias econômicas. Nesse ambiente, emergem de forma contundente os dilemas da justiça climática, que se sobrepõem e se entrelaçam com outras dimensões de justiça - como a justiça ambiental, a justiça social e até mesmo a justiça penal ambiental -, adicionando camadas de complexidade à reflexão e à atuação jurídica. A obra oferece, portanto, uma leitura que, além de tecnicamente consistente, é sensível às especificidades e aos desafios próprios de nossos territórios.




    Trata-se, sem dúvida, de uma leitura indispensável para todos que se dedicam ao estudo e à prática do direito das mudanças climáticas, não apenas pela qualidade das reflexões que oferece, mas também pela contribuição que traz ao fortalecimento desse campo jurídico emergente e absolutamente necessário.




    Rafaela Santos Martins da Rosa




    Juíza Federal em Porto Alegre/RS


  




  

    APRESENTAÇÃO




     A presente publicação visa apresentar um conjunto de discussões contemporâneas e relevantes sobre a tutela jurídica da crise climática, com o escopo de demonstrar alguns fundamentos jurídicos para a proteção do sistema climático no ordenamento jurídico brasileiro. A obra nasce no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas (PPGCJ) da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), mas dialoga diretamente com outras instituições, como a Universidade de São Paulo (USP), a Universidade Federal do Pará (UFPA), a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (Puc-Rio) e o Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP).




    No total, o livro reúne autores e autoras das cinco regiões do Brasil, apontando para um olhar plural ao enfrentamento da crise climática que se reflete, neste trabalho, em um conjunto diversificado de temas abordados nos capítulos. Ademais, esta obra também se destaca por reunir tanto pesquisadores experientes quanto pesquisadores ainda em formação, que atualmente se encontram nos bancos de mestrado e de doutorado.




    Com base nisso, apresenta-se ao público um livro que busca ocupar um espaço relevante na literatura jurídica especializada sobre o direito e as mudanças climáticas. A obra, composta por 13 (treze) capítulos, espera contribuir para a discussão do direito climático no Brasil e tal debate ganha ainda mais repercussão com a realização da COP30, na cidade de Belém do Pará, no segundo semestre de 2025. Assim, os organizadores desejam uma boa leitura!
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    CAPÍTULO 1




    O NASCIMENTO DO DIREITO CLIMÁTICO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO
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    1 INTRODUÇÃO




    Como uma nova disciplina jurídica, o direito climático ainda precisa se provar, ou, em outras palavras, justificar a sua autonomia científica. Esse é um posicionamento ainda controverso na literatura jurídica brasileira, que, em sua maioria, prefere manter a regulamentação da mudança do clima imbricada com a tutela do meio ambiente. Entretanto, essa interpretação implica em consequências negativas não só para a construção do direito climático, como para o próprio direito ambiental. O objetivo geral deste capítulo é analisar o direito climático a partir de uma ideia de nascimento no ordenamento jurídico brasileiro, estruturada em três etapas essenciais: “gestação”, “dores do parto” e “primeiros passos”.




    Para entender a “gestação” precisa olhar para o ventre, para a construção da vida no seu mais íntimo lugar. A gestação rápida e urgente do direito climático pode criar uma falsa sensação de que não se trata de uma disciplina jurídica, haja vista que disciplinas tradicionais tiveram uma gestação de anos ou até mesmo de séculos. Contudo, em tempos de emergência, é preciso um olhar mais cuidadoso para o processo de criação do direito climático. Faz-se necessário analisar os seus objetivos, dentro de um ambiente de negociações entre os países e de avanços nas investigações climáticas, bem como de um cenário de vulnerabilidades, de desastres acontecendo em todas as partes do mundo. Nesse sentido, nota-se que os objetivos desse novo ramo jurídico podem ser apontados como a neutralidade climática e a adaptação climática, duas ideias que carregam, cada uma da sua maneira, uma complexidade e lacunas que deverão ser preenchidas. Perguntas como: qual o melhor caminho para atingir a neutralidade climática? A adaptação é um direito? Qual a responsabilidade para o país que descumprir esses compromissos? São apenas algumas das perguntas que devem ecoar na mente dos agentes do direito e dos pesquisadores em geral. 




    As “dores do parto”, porém, são nada mais nada menos que um sinal de alerta sobre a realidade. Como sonhar com um direito climático, se suas disposições podem nunca ganhar forma, limitando-se ao texto frio da legislação? Como se empolgar com uma nova agenda de pesquisa, se o horizonte aponta para uma falta de efetividade das normas jurídicas climáticas? Além disso, como pensar na responsabilização internacional dos países, se o regime internacional não apresenta um sistema estruturado de responsabilidade? São perguntas essenciais, muitas delas poderão reduzir a empolgação daqueles que levantam a bandeira do direito climático, no entanto, encarar tais perguntas fazem parte do processo de criação da disciplina e, quem sabe, até mesmo de um novo direito para um novo tempo.




    Os “primeiros passos” são a demonstração do processo de crescimento, são os passos inaugurais de uma longa e muitas vezes dura trajetória, que se convencionou chamar de vida. O direito climático brasileiro se encontra nessa etapa, como se pode constatar de uma construção cada vez mais sólida em torno de um “direito fundamental à segurança climática”, com deveres fundamentais previstos para as agendas de mitigação e de adaptação; de uma diferenciação se definindo entre o direito das mudanças climáticas e o direito ambiental; do diálogo das fontes entre a tutela da emergência climática com outras disciplinas jurídicas; e da ideia de justiça climática na criação de normas, ao ponto de ser possível defender um direito climático orientado, em sua essência, para defender a parte mais fraca em um cenário de total desequilíbrio dos sistemas ecológicos, econômicos e políticos. 




    2 A GESTAÇÃO DO DIREITO CLIMÁTICO




    Para Benjamin (2001), os ramos jurídicos são criados a partir de uma estrutura que envolve objetivos (sociais, políticos, econômicos, éticos, ecológicos), que se pretendem alcançar; princípios jurídicos para oferecer uma sustentação dogmática; e um conjunto de instrumentos destinados a viabilizar os objetivos e os princípios. Para analisar a autonomia científica do direito climático, os objetivos desenvolvem uma tarefa fundamental ao esclarecer e diferenciar as pretensões da disciplina em um ramo jurídico diverso (Bedoni, 2025a). Na ciência jurídica brasileira, o direito ambiental se revela central para a prevenção e a regulação de problemas ecológicos, no entanto, é crescente uma literatura que aponta para novos caminhos, demonstrando a importância do desenvolvimento de disciplinas como o direito ecológico, o direito dos animais, o direito dos desastres e, claro, o direito climático.




    Os objetivos específicos do direito climático se encontram presentes no regime internacional estabelecido pela Organização das Nações Unidas (ONU), embora tenham sido esclarecidos ao longo de décadas entre muitas negociações e avanços em pesquisas na ciência climática. O Acordo de Paris, aprovado em 2015 e já fruto de um processo de evolução do regime internacional das mudanças climáticas, apresenta 3 (três) principais objetivos, previstos no Art. 2º, com a seguinte descrição: a) “Manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 2 ºC em relação aos níveis pré-industriais, e envidar esforços para limitar esse aumento da temperatura a 1,5 ºC em relação aos níveis pré-industriais, reconhecendo que isso reduziria significativamente os riscos e os impactos da mudança do clima”; b) “Aumentar a capacidade de adaptação aos impactos negativos da mudança do clima e promover a resiliência à mudança do clima e um desenvolvimento de baixa emissão de gases de efeito estufa [...]”; e c) “Tornar os fluxos financeiros compatíveis com uma trajetória rumo a um desenvolvimento de baixa emissão de gases de efeito estufa e resiliente à mudança do clima” (Brasil, 2017).




    Para limitar a temperatura média global nos parâmetros definidos nas negociações, o Acordo de Paris instituiu a Contribuição Nacionalmente Determinada (CND), ou Nationally Determined Contribution (NDC), reconhecendo a premissa de todos os países com “esforços ambiciosos” em um cenário de “progressão ao longo do tempo” (Art. 3º), por meio de “sucessivas contribuições nacionalmente determinadas” (Art. 4º, item 2), que deverão ser comunicadas “a cada cinco anos” (Art. 4º, item 9), porém, com a possibilidade de cada Parte para “ajustar a sua contribuição nacionalmente determinada vigente com vistas a aumentar o seu nível de ambição” (Art. 4º, item 11), de modo que as “Partes países desenvolvidos deverão continuar a assumir a dianteira” (Art. 4º, item 4) (Brasil, 2017).




    A CND desperta controvérsias acerca da sua natureza jurídica. Segundo Bodansky (2016), consiste simplesmente em uma obrigação de tomar medidas de boa-fé, ou seja, cada Parte estabelece suas metas, mas sem qualquer obrigação jurídica. Uma outra maneira de interpretar, na linha de Mayer (2018) e Voigt (2016), é reconhecer que a CND possui uma natureza jurídica de obrigação de conduta. Nesse segundo sentido, a responsabilização de uma parte do Acordo de Paris exigiria uma análise sobre as falhas na tomada de medidas adequadas para atingir os compromissos assumidos (Mayer, 2018), ou seja, a obrigação de conduta exige uma transformação nas estruturas políticas, econômicas e jurídicas para permitir e sustentar o cumprimento do Acordo de Paris (Voigt, 2016). Para Mayer (2018), a contribuição também representa atos unilaterais ou declarações unilaterais para o direito internacional. O autor (2018) explica, então, que as CND’s estão sujeitas a duas fontes, são ao mesmo tempo obrigações de conduta e declarações unilaterais, de modo que ambas as fontes coexistem sem conflitos, visto que perseguem os mesmos objetivos. 




    A CND é um instrumento para se alcançar a limitação da temperatura média global entre 2 ºC a 1,5 ºC, no entanto, ainda resta a pergunta acerca do objetivo do direito climático. A resposta inicial se encontra no Art. 4º, item 1, que determina o seguinte: “A fim de atingir a meta de longo prazo de temperatura [...], as Partes visam a que as emissões globais de gases de efeito estufa atinjam o ponto máximo o quanto antes, reconhecendo que as Partes países em desenvolvimento levarão mais tempo para alcançá-lo, e a partir de então realizar reduções rápidas das emissões [...], de modo a alcançar um equilíbrio entre as emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de gases de efeito estufa na segunda metade deste século [...]” (Brasil, 2017). Esse dispositivo do Acordo de Paris enuncia a neutralidade climática, e efetivando uma diferenciação entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, sendo que neste caso, as metas de neutralidades devem ser alcançadas primeiro.




    A partir de avanços na ciência climática, com a constatação de que o aquecimento induzido do sistema terrestre apenas cessará quando as emissões líquidas antrópicas de dióxido de carbono se reduzam a zero, a neutralidade climática se tornou um conceito científico e político. Nesse sentido, o Acordo de Paris representa um novo marco na agenda climática global ao instituir uma estimativa de data para que as emissões sejam zeradas, uma proposta diferente da previsão da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, que almejava alcançar um nível seguro de emissões de gases de efeito estufa (Fankhauser et al., 2022).




    A meta de manter a temperatura média global entre 2 ºC a 1,5 ºC do Acordo de Paris deve ser analisada com cautela, haja vista que há consequências diferentes e significativas para um aumento de 2 ºC, se comparado com uma limitação entre 1,5 ºC (IPCC, 2018). Por isso, a meta de 1,5 ºC deve ser o alvo principal dos Estados-partes. No entanto, há uma divergência na literatura. Falkner (2016) entende que a meta de 1,5 ºC é apenas uma aspiração, e não uma disposição impositiva. Por outro lado, Mayer (2021) sustenta que a meta de “bem abaixo de 2 ºC” é o “objetivo real”, todavia, alcançá-lo só será viável se cada Parte mirar o “alvo” de 1,5 ºC. A segunda opção se revela como a mais adequada, e essa interpretação é adotada pelos Estados-partes, que desde 2021, na COP nº 26, realizada em Glasgow, firmaram o compromisso de prosseguir com esforços necessários para limitar o aumento da temperatura em 1,5 ºC e, com isso, reconheceram a necessidade de uma rápida, profunda e sustentada mitigação de gases de efeito estufa (UNFCCC, 2021).




    Assim, a vagueza da neutralidade climática na política climática global é revelada, tanto pela sua relação com a meta de temperatura a ser realmente buscada pelos Estados-partes, assim como pela sua conexão entre a política de mitigação e a política de remoção de gases de efeito estufa. A remoção pode acontecer de forma natural, como a recuperação de uma área degradada de floresta, assim como mediante processos tecnológicos, como o armazenamento de gases capturados em cavernas, apenas para citar um exemplo. Porém, pela sua particularidade e complexidade, a neutralidade climática consiste em um dos objetivos do direito climático, com fundamento direto no Acordo de Paris, no avanço nas ciências e no próprio reconhecimento da comunidade internacional (Bedoni, 2025a).




    Um segundo objetivo do direito climático é a adaptação a um clima em mudança, conforme previsto no Acordo de Paris, sendo compreendida como um processo de ajuste ao clima real ou esperado, a fim de moderar danos e aproveitar oportunidades benéficas, envolvendo tanto sistemas humanos quanto ecológicos (IPCC, 2022). O Acordo de Paris apresenta um “Objetivo Global para a Adaptação”, no Art. 7º, item 1, asseverando que as “[...] Partes estabelecem o objetivo global para a adaptação, que consiste em aumentar a capacidade de adaptação, fortalecer a resiliência e reduzir a vulnerabilidade à mudança do clima, com vistas a contribuir para o desenvolvimento sustentável e a assegurar uma resposta de adaptação adequada no contexto da meta de temperatura [...]” (Brasil, 2017).




    A literatura jurídica apresenta uma divergência a respeito da natureza jurídica do “Objetivo Global para a Adaptação”. Para Hall e Persson (2018), o objetivo, como um compromisso coletivo, é caracterizado por um baixo grau de obrigação, pois não impõe nenhuma responsabilidade clara aos Estados para alcançá-lo. Na visão de Lesnikowski et al. (2017), por outro lado, o objetivo, por expressa previsão no Acordo de Paris, encontra-se interligado com as CND’s, dessa maneira, as metas de adaptação também são contempladas pela mesma natureza jurídica das contribuições, de modo que cada país deve envidar esforços em sua jurisdição para alcançar um nível de adaptação climática. Essa segunda corrente se mostra mais coerente e oferece importantes contribuições para a construção de normas jurídicas vinculantes na área de adaptação climática.




    A partir dessa sucinta apresentação do regime internacional, faz-se necessário agora expor a incorporação do direito climático no ordenamento jurídico brasileiro. Em um contexto de ativismo climático, entre novembro de 2009 e outubro de 2010, o governo brasileiro, no segundo mandato do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, atingiu o mais alto nível de compromisso climático de sua história até então, com o anúncio de um compromisso voluntário de mitigação de gases de efeito estufa para o ano de 2020 (Viola; Francini, 2022). Nesse processo, o Brasil aprovou a sua Política Nacional sobre Mudança do Clima, instituída pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 




    A Política Nacional sobre Mudança do Clima apresenta conceitos relevantes à política climática (Art. 2º); lista princípios jurídicos (Art. 3º, caput); destaca as medidas a serem adotadas na execução da política (Art. 3º, incs. I a V); os objetivos (Art. 4º, incs. I a VIII); as diretrizes (Art. 5º, incs. I a XIII); os instrumentos da política nacional (Art. 6º), como o “Plano Nacional sobre Mudança do Clima” (inc. I) e o “Fundo Nacional sobre Mudança do Clima” (inc. II); os instrumentos institucionais (Art. 7º), como o “Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima” (inc. I); a previsão de planos setoriais de mitigação e de adaptação (Art. 11, parágrafo único); além do compromisso assumido de mitigação (Art. 12), que se encontra desatualizado (Brasil, 2009). É interessante destacar ainda o Art. 3º, inc. I, ao instituir que “todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático” (Brasil, 2009). Assim, as bases do direito climático foram consolidadas no direito nacional. 




    Após um período recente de negacionismo climático e de conservadorismo extremo, entre 2019 a 2022, na administração do Presidente Jair Bolsonaro e com uma gestão controversa no Ministério do Meio Ambiente (MMA), principalmente com o Ministro Ricardo Salles, a política climática nacional passou por um amplo processo de desmoronamento (Viola; Francini, 2022). Nesse período, o direito climático permaneceu presente, e se manifestou principalmente por meio de um processo ativo de litigância climática. Segundo Peel e Osofsky (2015), o litígio climático representa ações judiciais e administrativas que abordam direta ou indiretamente a mudança climática. A ascensão de litígios climáticos no Brasil, sobretudo a partir de 2020, recaiu diretamente no objetivo de combater os retrocessos políticos e legislativos, a fim de enfrentar a conduta governamental negacionista nos bancos dos tribunais, com isso, um traço comum notável entre os casos de litígios desse período é que a maioria foi movida contra entidades governamentais nos níveis federais e estaduais (Lehmen, 2021).




    Desde 2023, com a eleição do Presidente Lula, para o seu terceiro mandato, pode-se apontar que o período de ativismo climático retornou para a política climática nacional. O Ministério do Meio Ambiente passou a se chamar Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, apesar de permanecer a sigla MMA, além disso, a Marina Silva, uma ambientalista histórica, foi escolhida para o cargo de Ministra. Porém, provavelmente o maior exemplo desse ativismo seja a COP nº 30, que será realizada na cidade de Belém do Pará, com o maior evento da Convenção-Quadro sendo sediado em território brasileiro pela primeira vez. O governo atualizou a sua CND, para aumentar a ambição rumo ao 1,5 ºC e por meio de um diálogo institucional com os Poderes Legislativo e Judiciário, aprovou o Pacto pela Transformação Ecológica, um importante marco para uma governança transformadora necessária para o cumprimento das metas do Acordo de Paris.




    Na sua atual CND, o Estado brasileiro se compromete com uma mitigação de 48,4% de emissões de gases de efeito estufa em 2025, com uma mitigação de 53,1% em 2030 e com uma mitigação entre 59% e 67% em 2035, em comparação com o ano de 2005, além disso, o país reiterou o objetivo de longo prazo de alcançar a neutralidade climática até o ano de 2050 (Brasil, 2023, 2024a). O Brasil compreende que a implementação da neutralidade climática se baseará em um processo de atualização do Plano Nacional sobre Mudança do Clima aliado com o Pacto pela Transformação Ecológica. O novo Plano Nacional será formado por uma “Estratégia Nacional de Mitigação”, uma “Estratégia Nacional de Adaptação” e uma “Estratégia Transversal”, esta última abrangerá temas comuns à mitigação e à adaptação (Brasil, 2024a).




    O Pacto pela Transformação Ecológica, por sua vez, busca mudar profundamente os paradigmas tecnológicos, financeiros, produtivos e até mesmo culturais, apresentando-se como um arranjo institucional inovador (Reis; Dubeux, 2024). O Pacto reconhece cinco objetivos: a) “sustentabilidade ecológica”, b) “desenvolvimento econômico sustentável”, c) “justiça social, ambiental e climática”, d) “consideração dos direitos das crianças e das gerações futuras”, e e) “resiliência a eventos climáticos extremos” (Brasil, 2024b). Além disso, são previstos dez compromissos a fim de concretizar os objetivos. Nesse sentido, merecem realce o primeiro e o sétimo compromisso, em que o primeiro enuncia “conferir prioridade às proposições legislativas relacionadas a temas indicados no Anexo a este Pacto [...]” (Art. 2º, inc. I); e o sétimo, por sua vez, visa “promover medidas de celeridade e segurança jurídica em procedimentos administrativos e processos judiciais em matéria ambiental e climática, incluídos casos de desmatamento, litígios fundiários, conflitos relacionados à utilização de recursos naturais, infrações ambientais e reparação por danos ambientais e climáticos” (Art. 2º, inc. VII) (Brasil, 2024b).




    O Anexo do Pacto também deve ser ressaltado, pois são previstos três eixos com matérias prioritárias: a) “ordenamento territorial e fundiário”, b) “transição energética” e c) “desenvolvimento sustentável com justiça social, ambiental e climática” (Brasil, 2024b). No âmbito da transformação ecológica, especialmente das matérias previstas no eixo de “transição energética”, foram aprovadas, entre 2023 e 2024, um conjunto de normas jurídicas relevantes para o direito climático brasileiro, como a Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024, que instituiu o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (Brasil, 2024c); a Lei nº 14.948, de 2 de agosto de 2024, que aprova o marco legal da produção de hidrogênio de baixa emissão de carbono (Brasil, 2024d); a Lei nº 14.933, de 8 de outubro de 2024, que regulamenta de forma inicial a aplicação da tecnologia de captura e estocagem de carbono (Brasil, 2024e); e a Lei nº 15.079, de 10 de janeiro de 2025, que disciplina o potencial energético offshore (Brasil, 2025).




    3 AS DORES DO PARTO




    As dores do parto remetem a uma ideia de um processo dolorido e complexo, mas que no final, surge a vida. Para o nascimento do direito climático, pode-se considerar que dois elementos (duas dores) devem ser devidamente superados: a falta de efetividade e a responsabilização. São dois assuntos que envolvem tanto o nível internacional quanto o nacional. A busca pela efetividade das normas jurídicas climáticas, bem como a responsabilidade por um ato de violação de uma obrigação jurídica de natureza climática, são os caminhos necessários que devem ser, pelo menos, vislumbrados, em uma análise a respeito da autonomia científica do direito climático.




    Na visão de Chacón (2017), analisando o caso do direito ambiental, o principal problema da disciplina pode ser apontado como a sua falta de efetividade, de modo que não tem conseguido manter e garantir o equilíbrio ecológico, uma economia eficiente e a igualdade social para as gerações atuais e futuras. O autor (2017) lista um conjunto de causas que podem explicar a falta de eficácia da regulamentação ambiental, como o crescimento exponencial das normas jurídicas ambientais, incluindo modificações nas leis, cópias de leis e normas de outros países que não correspondem à realidade ambiental, social e econômico do país; a aprovação de normas sem planos para a sua aplicação e cumprimento, a ratificação de tratados internacionais sem a devida adaptação das leis nacionais, diferenças entre as leis aprovadas e as políticas ambientais aplicadas, bem como os constantes choques entre as regulamentação do livre comércio e investimento e as normas ambientais. Também do ponto de vista processual, Chacón (2017) salienta a importância de normas que permitam a correta, rigorosa e eficaz aplicação do direito ambiental nos processos que envolvem controvérsias ambientais, além de celeridade, informalidade, de tramitação preferencial e de tutela específica do meio ambiente.




    As normas jurídicas que visam enfrentar a emergência climática carregam o peso de apresentar respostas concretas para o combate dessa crise. Por isso, a eficácia de suas disposições, assim como a concretização dos seus objetivos, assume um papel ainda mais crucial no direito climático. A partir do Acordo de Paris e das negociações entre os Estados-partes, espera-se uma resposta efetiva no nível internacional. Para isso, torna-se indispensável o aumento do financiamento climático, como destaca o terceiro objetivo do Acordo de Paris, previsto no Art. 2º, item 1, alínea c: “Tornar os fluxos financeiros compatíveis com uma trajetória rumo a um desenvolvimento de baixa emissão de gases de efeito estufa e resiliente à mudança do clima” (Brasil, 2017). Além disso, merece atenção o Art. 9º, item 1, que adverte que “As Partes países desenvolvidos devem prover recursos financeiros para auxiliar as Partes países em desenvolvimento tanto em mitigação como em adaptação [...]” (Brasil, 2017), e o Art. 10, item 1, que regulamenta o seguinte: “As Partes compartilham uma visão de longo prazo sobre a importância de tornar plenamente efetivos o desenvolvimento e a transferência de tecnologias, a fim de melhorar a resiliência à mudança do clima e reduzir as emissões de gases de efeito estufa” (Brasil, 2017).




    No nível interno, a preocupação com a eficácia das normas jurídicas climáticas também merece uma análise cuidadosa. As metas de mitigação reconhecidas devem ser instrumentalizadas por meio de medidas concretas. O combate ao desmatamento ilegal, sobretudo nos biomas da Amazônia e do Cerrado; o enfrentamento do garimpo ilegal em terras indígenas; a promoção de uma transição energética, com o investimento em energia renováveis, como os biocombustíveis; o planejamento de uma indústria com processos sustentáveis; são exemplos reconhecidos pelo próprio Estado brasileiro, em sua atual versão da CND, para o enfrentamento da crise climática (Brasil, 2024a). Finalmente, deve-se lembrar da neutralidade climática, uma meta que é vaga, pois não indica necessariamente o caminho para alcançar uma redução total nas emissões líquidas, além de ser uma meta de longo prazo, que sempre passará por testes ao longo das eleições para a administração pública federal em um país cada vez mais polarizado (Avritzer, 2019).




    A responsabilização é outro assunto relevante ao direito climático. Para a teoria pura do direito de Kelsen (2009), o direito é uma ordem normativa da conduta humana, e a sua principal característica é ser uma ordem coativa, de modo que suas disposições reagem contra situações consideradas indesejáveis. Na perspectiva do direito internacional, Ramos (2005, p. 54) adverte que a “[...] responsabilização é característica essencial de um sistema jurídico, como pretende ser o sistema internacional de regras de conduta, tendo seu fundamento de Direito Internacional no princípio da igualdade soberana entre os Estados”. Com isso, o direito climático, tanto no nível internacional quanto nacional, deve ser amparado por normas de responsabilização por violações de obrigações jurídicas climáticas. Como explicam Alberto e Mendes (2019), o Estado brasileiro em matéria climática se encontra vinculado a obrigações constitucionais, convencionais e legais. 




    A primeira Avaliação ocorreu na COP nº 28, em Dubai, Emirados Árabe Unidos, em 2023, e a constatação sobre a obrigação da contenção é que ocorreram “importantes avanços coletivos” com o Acordo de Paris, pois permitiu superar a previsão de aumento de 4 ºC na temperatura global, antes da aprovação do tratado, para um aumento entre 2,1º C e 2,8º C com a plena implementação das mais recentes CND’s. Em contrapartida, as metas gerais do próprio tratado ainda estão distantes, com o reconhecimento de uma “considerável preocupação” com os níveis de emissões atuais (UNFCCC, 2023).




    Ramos (2005, p. 54) questiona que cumprir “[...] ou não suas obrigações internacionais? Em tese, há somente essas duas opções aos Estados, mas vários deles aproveitam a inexistência de tribunais internacionais de jurisdição obrigatória e criam uma terceira: não cumprir, mas sustentar (perante o público interno e o externo) que cumprem”. É importante destacar, porém, que em um período de cerca de 2 meses, 3 pedidos de pareceres consultivos foram protocolados em tribunais internacionais, na seguinte ordem: em primeiro lugar, a Comissão de Pequenos Estados Insulares sobre Mudanças Climáticas e Direito Internacional solicitou um parecer consultivo do Tribunal Internacional para o Direito do Mar sobre as obrigações de mudanças climáticas na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (12 de dezembro de 2022); em segundo lugar, Vanuatu propôs que a Assembleia Geral das Nações Unidas solicitasse um parecer consultivo da Corte Internacional de Justiça (CIJ) sobre as obrigações dos países de proteger o sistema climático e as suas consequências legais, proposta que foi patrocinada por mais de uma centena de países (29 de dezembro de 2022); e, por fim, o Chile e a Colômbia solicitaram um parecer da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) sobre as obrigações dos Estados de enfrentar a emergência climática (9 de janeiro de 2023) (Bodansky, 2023).




    Um tema complexo que envolve os pareceres consultivos e, evidentemente, também estará presente na discussão dos pareceres sobre as mudanças climáticas, diz respeito à natureza não vinculativa dessas opiniões elaboradas por tribunais internacionais. Mesmo diante desse cenário, a literatura jurídica busca uma interpretação menos simplista e afirmam, por exemplo, que embora não seja um pronunciamento vinculante, trata-se de um pronunciamento autorizado, contribuindo para um caráter persuasivo desses pareceres e, em consequência, contribuem para a formação do direito internacional e podem ser usados na argumentação de futuras decisões judiciais (Lamm, 2024). O pedido de parecer ao Tribunal Internacional para o Direito do Mar já foi respondido, com a emissão do Parecer Consultivo nº 31, de 21 de maio de 2024, em que o Tribunal apontou uma série de obrigações jurídicas aplicáveis na relação entre mudanças climáticas e oceanos (International Tribunal for the Law of the Sea, 2024). Assim, os pareceres consultivos podem oferecer respostas importantes para a efetividade dos tratados climáticos e a responsabilização por violações.




    Além disso, uma parcela da literatura coloca em xeque o capitalismo e o neoliberalismo, apontando-o como o grande vilão para a crise climática e, portanto, a superação por novos modelos políticos e econômicos se tornam essenciais para uma política climática efetiva. Nas palavras de Piketty (2024, p. 11), “[...] não haverá saída para a crise do aquecimento global, não haverá reconciliação possível entre o homem e a natureza sem uma redução drástica das desigualdades e sem um novo sistema econômico radicalmente distinto do sistema capitalista atual”. Para Löwy (2014, p. 9), é “[...] preciso atacar o próprio modo de produção: se o problema é sistêmico, a solução tem de ser antissistêmica, isto é, anticapitalista”, por meio de um “projeto ecossocialista”, que “[...] consiste em associar o ‘vermelho’ - a crítica marxista do capital e a alternativa socialista - com o ‘verde’, a crítica ecológica da produtivismo”.




    4 OS PRIMEIROS PASSOS




    O passo inicial para o direito climático parece ser bastante simples, mas isso não indica que seja um caminho fácil: uma definição adequada para o ramo jurídico climático. Para Carvalho e Rosa (2021, p. 321), o direito climático deve “[…] traduzir em regulações concretas o entendimento científico consolidado sobre as mudanças climáticas antrópicas, e estruturar um regime legal protetivo que seja confessionário de todas as especificidades do objeto a ser tutelado (o sistema climático), e que seja capaz, acima de tudo, de acompanhar a contínua evolução dos conhecimentos científicos sobre o tema”. Essa definição pode ser considerada uma primeira tentativa de conceituação, embora defina qual o objeto a ser tutelado pela disciplina, isto é, o sistema climático, ainda restam alguns pontos em aberto.




    Bedoni (2025a, p. 185-186) entende que “[...] o direito climático pode ser conceituado como um ramo jurídico que visa alcançar a neutralidade climática, a partir de políticas que deverão ser adotadas urgentemente no nível nacional de mitigação de gases de efeito estufa e de remoção de emissões residuais, e de acordo com a obrigação coletiva de contenção da temperatura do sistema terrestre entre 1,5 ºC e abaixo de 2 ºC, assim como a adaptação climática de populações humanas e não humanas, a fim de garantir uma segurança no enfrentamento da emergência climática por meio de medidas de transição e de transformação”. Essa conceituação delimita o direito climático a partir de dois objetivos: a neutralidade climática e a adaptação climática, além de considerar a emergência climática e um regime de transição e de transformação.




    O reconhecimento da emergência climática é uma realidade em pelo menos 2.366 jurisdições ao redor do mundo, por meio da aprovação de declarações (Climate Emergency Declaration, 2025). Essas declarações se tornaram um fenômeno transnacional em 2016, após fortes campanhas de atores não-governamentais na Austrália, e logo alcançaram sucesso em governos locais (Stacey, 2022). As declarações de emergência climática são sinalizações para uma mudança de gestão business as usual para um novo modelo emergencial de governança climática. Assim, uma declaração é uma resolução que coloca os órgãos governamentais em evidência como apoiadores de ações emergenciais para reverter a mudança do clima. As declarações buscam nomear a mudança climática como uma emergência complexa, caracterizada pelos impactos políticos, ambientais, econômicas e sociais, e que afetam várias escalas, sistemas e/ou setores simultaneamente e envolvem um grau significativo de incerteza em relação à magnitude, às consequências, à frequência e aos extremos potenciais (Davidson et al., 2020).




    No nível federal, uma declaração de emergência climática é apenas uma proposta, concretizada sobretudo no Projeto de Lei nº 3.961/2020, ainda em tramitação no Congresso Nacional (Brasil, 2020). Nos âmbitos estaduais e municipais, por outro lado, o reconhecimento do estado de emergência climática já é uma realidade. O Município de Recife (2019), capital do Estado de Pernambuco, foi o primeiro ente federativo do Brasil que aprovou uma declaração de emergência climática, com o Decreto nº 33.080, de 8 de novembro de 2019. O Estado de Roraima reconheceu recentemente a emergência climática por meio da promulgação da Lei nº 2.115, de 27 de fevereiro de 2025, que preleciona, no Art. 1º, § 1º, o seguinte: “Considera-se emergência climática, ou crise climática, a urgência em mobilizar soluções e transformações frente ao cenário de intensificação do efeito estufa, aquecimento global e as mudanças climáticas” (Roraima, 2025).




    Incorporar a ideia de emergência climática no direito climático é uma premissa indispensável para compreender a disciplina e evitar que as normas caiam em uma situação estrutural de falta de efetividade. Assim, os dois compromissos já mencionados do Pacto pela Transformação Ecológica, contidos no Art. 2º, inc. I e VII, demonstram claramente que é urgente conferir prioridade no processo de criação de normas jurídicas climáticas, bem como assegurar medidas de celeridade e segurança jurídica em processos judiciais e administrativos em matéria climática (Brasil, 2024b). Desse modo, Bedoni (2025a) defende a existência de um princípio de emergência climática, com o objetivo de preencher a lacuna do ordenamento jurídico brasileiro, que simplesmente ainda não considera, em sua totalidade, o enfrentamento da crise climática como uma urgência. 




    Além disso, o direito climático é um ramo jurídico da transição e da transformação, características diferentes do direito ambiental. Os dois ramos jurídicos se distanciam pelo caráter de estacionariedade das normas jurídicas ambientais e do caráter de transicionalismo das normas jurídicas climáticas (Ruhl, 2010). Estacionaridade é a ideia de disponibilidade permanente dos recursos naturais, assim, a legislação ambiental adota a premissa que não importa as interferências antrópicas, os atributos básicos do sistema terrestre, como temperaturas, precipitação e hidrologia, condições do solo, qualidade do ar, permanecerão intactos (Craig, 2010). A partir dessa ideia de direito ambiental, a sua aplicação para um contexto de emergência climática denunciará suas limitações, de modo que será necessário que os legisladores e reguladores estejam atentos para eventuais problemas e prontamente promovam o realianhamento de incentivos para a mitigação e a adaptação (Craig, 2010). 




    Com isso, o direito climático é um ramo jurídico da transição entre uma versão habitável do já artificializado mundo - autossustentável, climaticamente alterado, mas ainda equilibrado - para um mundo de desequilíbrio e autodestrutivo, com isso, após o cumprimento dos objetivos do direito climático, restará apenas um direito ambiental sobrevivente. A verdade é que essa nova disciplina jurídica deve regular uma mudança radical na interferência na natureza, haja vista que as mudanças climáticas demandam respostas difíceis, como, por exemplo, destruir a velha natureza para abrir espaço para uma nova natureza (Zahar, 2020). No final desse processo de transição, espera-se encontrar uma transformação do direito e da própria sociedade, como comprova os objetivos em torno do Pacto pela Transformação Ecológica, uma proposta influenciada pelo direito climático. 




    A partir dessa contextualização, pode-se apresentar a proposta de um direito fundamental à segurança climática. Avolumam-se trabalhos acadêmicos que defendem a existência de um direito fundamental de matriz climática como parte do núcleo essencial do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado do Art. 225 da Constituição Federal (Lehmen, 2021; Sarlet; Fensterseifer, 2022; Stoll, 2023). A nomenclatura desse direito não deve ser negligenciada. A literatura costuma mencionar um “direito fundamental à integridade do sistema climático” (Sarlet; Fensterseifer, 2022), uma expressão, porém, que merece ser criticada. A integridade do sistema climático é uma ideia basicamente inócua, haja vista que até mesmo o Acordo de Paris assume uma alteração significativa no sistema climático (Zahar, 2020), afinal de contas, um aumento possível e legítimo de 2 ºC seria trágico, mesmo a tragédia podendo ser maior, caso o próprio Acordo seja descumprido. Por isso, as ideias de estacionariedade ou de equilíbrio climático não são justificáveis. Poesche (2022) segue na mesma linha ao afirmar que o colapso do equilíbrio e o período de instabilidade significam o colapso do direito ambiental.




    Não se trata de escolher, necessariamente, a nomenclatura, mas sim de realizar uma análise a partir das propostas de inclusão expressa do “direito fundamental à segurança climática”. A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 37/2021, em andamento no Congresso Nacional, visa incluir o “direito fundamental à segurança climática” no Art. 5º da Constituição da República (Brasil, 2021). No contexto do constitucionalismo subnacional, destaca-se a PEC nº 004/2024, a única iniciativa entre os Estados-membros, protocolada na Assembleia Legislativa de Roraima e que busca adicionar o “direito fundamental à segurança climática” de maneira expressa na Constituição Estadual (Roraima, 2024). As duas PEC’s possuem uma previsão em comum sobre o reconhecimento de um dever fundamental de “adotar ações de mitigação às mudanças climáticas, e adaptação aos seus efeitos adversos” (Brasil, 2021; Roraima, 2024). É evidente que a expressão “segurança” não está imune às críticas (Trombetta, 2023), contudo, revela-se mais apropriado estudar o termo que, eventualmente, poderá ser incluído nas ordens constitucionais do Brasil.




    Como um direito fundamental, apenas é justificável trabalhar com a ideia de “segurança climática” a partir de um olhar da “segurança ecológica” (Bedoni, 2025a; McDonald, 2018). O aspecto da segurança ecológica coloca em evidência uma orientação para a resiliência dos ecossistemas e dos direitos e necessidades dos mais vulneráveis ao longo do tempo e do espaço, desse modo, a ideia de “segurança climática” deve se preocupar com as populações vulneráveis, com as futuras gerações e com a natureza (McDonald, 2018). Assim, afastam-se as ideias de segurança nacional, de segurança internacional e de uma segurança limitada apenas à proteção dos seres humanos (McDonald, 2018). No meio de um mundo em transição e em transformação, a segurança se tornará um privilégio que deverá ser contemplado por todos os seres humanos e não humanos.




    Além disso, deve-se mencionar a importância da concepção de justiça climática para o direito climático, haja vista que um dos requisitos da justiça é a presença de distinções de maneira tal que as vantagens e as cargas, os direitos e os direitos, sejam distribuídos levando-se em consideração às circunstâncias condicionantes (Ross, 2021). Com isso, não é justo que quem menos contribuiu para a crise climática seja também o mais afetado. A definição de justiça climática, porém, não se limita a um aspecto distributivo, não é um conceito acabado e limitado e muito menos absoluto. Schlosberg e Collins (2014) indicam pelo menos três visões para a justiça climática: uma acadêmica, uma liderada por grandes organizações não governamentais e uma popular. Para os autores (2014), a visão popular deve ser o centro para se compreender o conceito, considerando-se questões básicas como abandonar os combustíveis fósseis; transferências financeiras e de tecnologia do Norte Global para o Sul para o pagamento de uma histórica dívida ecológica; a soberania alimentar e fundiária para comunidades vulneráveis; uma crítica às políticas puramente baseadas no mercado para lidar com a crise climática; e a necessidade de aumentar a capacidade adaptativa das populações humanas e não humanas. O direito climático deve se orientar, em sua integralidade, para uma defesa dos grupos mais vulneráveis, assim, pode-se resgatar, por meio de um diálogo das fontes ampla entre todo o ordenamento jurídico pátrio, os ensinamentos do direito do trabalho, que foi construído para defender a parte mais fraca nas relações trabalhistas (Bedoni, 2025b).




    O grande dilema para o direito climático na ordem jurídica brasileira é a sua aproximação e distanciamento do direito ambiental. Sarlet e Fensterseifer (2023) argumentam que existe apenas uma parcial autonomia do direito climático frente ao direito ambiental, um posicionamento que se tornou influente para a literatura nacional. Entretanto, Bedoni (2025a) aponta uma crítica sobre essa visão, partindo do seu posicionamento pela autonomia completa do direito climático, mesmo que isso não feche as portas, evidentemente, para um diálogo das fontes com outras disciplinas jurídicas. Nas palavras do autor (2025a, p. 35), “[...] não se pode mais insistir com normas ambientais que não fazem mais sentido no contexto de emergência climática”. O direito climático não está refém do direito ambiental, muito pelo contrário, a tendência é que as normas jurídicas ambientais sejam pressionadas a passar por um amplo processo de evolução em decorrência da crise climática (Bedoni, 2025a). Além disso, o direito climático tem muito a aprender com o direito ecológico, o direito dos animais, o direito dos desastres, e até mesmo com disciplinas tradicionais, como o direito do trabalho, o direito da previdência, o direito tributário (Bedoni, 2025b).




    5 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Este capítulo enfrentou uma das saídas da crise climática, isto é, uma regulação jurídica visando a proteção do sistema climático, considerando os seus objetivos específicos, a efetividade e a responsabilização, bem como as suas implicações de um primeiro processo de regulamentação da crise climática. A discussão sobre a autonomia do direito climático perpassa por esse trabalho do início ao final, no entanto, partiu-se da premissa de que esse novo ramo jurídico já encontra espaço no ordenamento jurídico brasileiro. Além disso, o direito ambiental não oferece, de forma satisfatória, todas as respostas possíveis para o enfrentamento da crise climática. 




    Os objetivos específicos do direito climático são a neutralidade climática e a adaptação climática. A neutralidade é um conceito complexo e vaga, podendo ser traduzido em uma balança entre mitigação e remoção, mas não em um total equilíbrio, já que as políticas de mitigação devem ser priorizadas. O Estado brasileiro assumiu o compromisso de alcançar a neutralidade climática em 2050, em conformidade com as obrigações assumidas pela promulgação do Acordo de Paris. As metas climáticas do Brasil também estão divididas em compromissos de mitigação de gases de efeito estufa, com metas indicativas para 2025, 2030 e 2035. A adaptação, por sua vez, é uma medida indispensável para adaptar os seres humanos e não humanos para o clima real ou esperado, sendo uma garantia concreta de proteção de direitos humanos e fundamentais em tempos de emergência climática.




    Por outro lado, esses objetivos esbarram em dificuldades estruturais, como a falta de eficácia e de efetividade das normas jurídicas climáticas, e da ausência de um regime de responsabilização, sobretudo de uma responsabilidade dos países por violação de seus compromissos assumidos em decorrência do regime internacional das mudanças climáticas. Essas dificuldades devem ser consideradas, mas não podem deter o avanço do direito climático, exigindo-se do próprio ramo jurídico a apresentação de soluções.




    Finalmente, observa-se que o direito climático já apresenta seus primeiros passos no ordenamento jurídico brasileiro, com o reconhecimento de um direito fundamental específico, de deveres fundamentais, da incorporação da justiça climática para a criação e aplicação das normas jurídicas climáticas; e do seu afastamento, cada vez mais visível, do direito ambiental, embora esse posicionamento ainda encontre uma certa resistência em parte da literatura. Com este capítulo, buscou-se demonstrar que o direito das mudanças climáticas se encontra presente no direito climático como um ramo jurídico autônomo, pois apresenta normas específicas para a complexidade da emergência climática. Além disso, deve-se encarar o direito climático como um ramo que prioriza os grupos mais vulneráveis, sendo que essa abordagem não se limita aos seres humanos, mas também alcança toda a natureza.
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